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ATA Nº 22 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 8ª LEGISLATURA DA     

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS. 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito 

(2018), às nove horas e quarenta e nove minutos (9h49min.), reuniram-se 

em Sessão Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro 

Redondo, os senhores Vereadores Thiarles Schneider, Luis Fernando 

Soares, Marcos Pereira, Neri Leal, Zelodir Ataíde Novack, Jorge Laudenir 

de Ávila, Daniel Gularte, Silvia Augusta Wahast Islabão e Márcio Zanetti. 

Constatada a existência de quorum, o Presidente Vereador Thiarles 

Schneider, solicita ao Primeiro Secretário Vereador Jorge Laudenir de 

Ávila a leitura da ata da última sessão ordinária. Em discussão a ata, o 

Vereador Luis Fernando solicita a leitura novamente de parte do Resumo 

de Expediente onde consta a resposta do Secretário Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto quanto ao ofício do Legislativo. Após 

realizada leitura, o Vereador Luis Fernando sugere que seja remetido 

novamente o ofício, mas para a Secretária Municipal responsável que é a de 

Obras Urbanismo e Trânsito, conforme informações do Secretário de 

Educação.  Não havendo Resumo de Expediente o Presidente passa para o 

período do GRANDE EXPEDIENTE: Inscritos os Vereadores Márcio 

Zanetti, Zelodir Novack, Marcos Pereira e Neri Leal. Usando seu espaço o 

Vereador Márcio justifica a sua falta na sessão anterior, uma vez que 

fazendo parte da Coordenação do Fórum da Educação, participou na 3ª 

Conferência Municipal de Educação, realizada no Centro de Eventos 

Valdino Krause, representando a Câmara de Vereadores, neste dia. Com a 

palavra a Vereadora Zelodir como Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça, solicita prorrogação de prazo para maiores estudos do Projeto de 

Lei de nº 27/2018. Ao usar a palavra o Vereador Neri diz que não é contra 

a indicação do Vereador Luis Fernando, só acha que estes serviços de 

reforma e manutenção da cancha localizada na Praça da Emancipação, por 

tratar de esportes e laser, são de competência da Educação e não da 

Secretaria de Obras. Em aparte o Vereador Luis Fernando esclarece ao 

Vereador Neri que este ofício foi assinado por todos os Vereadores e 

remetido mediante a solicitação dos moradores daquele local, para a 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e Gabinete do 

Prefeito. Veio a resposta por parte do Secretário de Educação informando 

que o mesmo deve ser direcionado a Secretaria competente que é a de 

Obras Urbanismo e Trânsito. Portanto está sugerindo o envio novamente do 

Ofício, mas para a Secretaria certa, que é a responsável por estes serviços. 
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Com a palavra o Presidente comunica aos Vereadores que a votação da 

Consulta popular começa hoje e vai até o dia 28 de junho. Os votos podem 

ser realizados pela Internet e nos computadores credenciados que se 

encontram na Câmara e na Secretaria Municipal da Agricultura e 

Desenvolvimento Rural. Ao usar a palavra o Vereador Marcos questiona ao 

Presidente quanto a questão da Câmara Itinerante, ao que o Presidente em 

resposta comunica que está vendo o primeiro local e que na próxima sessão 

colocará para os Vereadores para ser realizado no próximo mês. ORDEM 

DO DIA:  O Presidente coloca em discussão e votação a justificativa do 

Vereador Marcio e a solicitação de prorrogação de prazo do Projeto de nº 

27/2018 da Vereadora Zelodir, as quais foram aprovadas por unanimidade. 

Discutido e votado o Projeto de Lei que “DISPÕE DA 

OBRIGATORIEDADE DA SECRETARIA DA SAÚDE INFORMAR À 

POPULAÇÃO A CHEGADA DOS MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO 

BÁSICA E OUTROS MEDICAMENTOS E ITENS DISPONÍVEIS NA 

FARMÁCIA DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE ANÚNCIO EM RÁDIO”, 

foi aprovado por unanimidade em segunda votação e redação final. 

INDICAÇÃO:  - VEREADOR LUIS FERNANDO SOARES – Indica ao 

Prefeito Diocélio Jaeckel, que se instale equipamentos de Ginástica no 

pátio da Escola Municipal de Ensino Fundamental Barão do Rio Branco na 

Colônia Colorado. - VEREADOR LUIS FERNANDO SOARES – Indica 

ao Senhor Prefeito Diocélio Jaeckel, que se instale a iluminação e troque as 

telas em torno da cancha de futebol da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Barão do Rio Branco na Colônia Colorado. - VEREADOR 

LUIS FERNANDO SOARES – Indica ao Sr. Diocélio Jaeckel, que estude 

a possibilidade através da Secretaria de Obras, Urbanismo e Trânsito de se 

modificar as dimensões da Rótula existente no entroncamento das Ruas 

Extremosas com Rosas e Praça da Emancipação. - VEREADOR MARCIO 

ZANETTI – Indica ao Executivo Municipal através da Secretaria de Obras 

urbanismo e trânsito a construção de novos banheiros e deslocamento dos 

brinquedos para outra parte da Praça Doze de Maio. Em discussão, o 

Vereador Márcio justifica a sua indicação, dizendo que fez o projeto 

faltando apenas a parte do engenheiro, a proposta é de deslocar os 

brinquedos para a área mais central, onde exista sombra e a construção de 

novos banheiros para melhor servir a população que participa dos eventos 

realizados neste local e ainda solicitar a arrecadação de recursos aos 

comerciários próximos a esta praça, pois de certa maneira se beneficiam 

com a mesma. Discutidas e votadas as indicações foram, aprovadas por 

unanimidade. COMUNICAÇÃO DE LÍDER: A Vereadora Silvia usa o 

espaço do Líder e gostaria de deixar registrado um fato ocorrido ontem, em 
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que uma moradora carente do município veio até a Câmara de Vereadores 

solicitar ajuda, pois não havia conseguido um medicamento no Posto de 

saúde e também não possuía condições financeiras para comprá-lo. 

Também deu problema com relação ao cartão do bolsa família e no setor do 

CRAS, pediram para ela resolver na Caixa Econômica. Na semana passada 

esteve na Câmara de Vereadores a Secretaria Municipal de Saúde e 

Assistência Social em audiência para a apresentação da Prestação de 

Contas da Saúde. Segundo informações da Secretária não existe falta de 

medicamentos e os médicos procuram receitar a medicação que possui no 

elenco de atenção básica na farmácia do município. Portanto os Vereadores 

sendo representantes do povo, recebem as pessoas, se preocupam com eles, 

mas dependem do segmento da prefeitura, a qual considera o andamento 

dos trabalhos perfeitamente bom. O Vereador Márcio usa a palavra e a 

respeito deste assunto concorda que o próprio CRAS e a Assistente Social 

deveriam neste caso específico, disponibilizar um carro para levá-la para a 

Caixa Econômica para solucionar o problema, mas os mesmos 

simplesmente passaram o problema para a Câmara de Vereadores e isto 

vem ocorrendo em várias repartições públicas do município. O Vereador 

Neri quanto a colocação da Vereadora Silvia de que os médicos antes de 

passar a receita aos pacientes ligam para saber quais os que tem na 

Secretaria. Acha um absurdo pois os mesmos devem receitar os remédios 

conforme o que irá combater a doença dos pacientes. Nada mais havendo a 

tratar, o Presidente convoca os senhores Vereadores para a próxima Sessão 

Ordinária a realizar-se dia três (03) de julho, às nove horas e trinta minutos 

(9h:30min.) e encerra a presente as dez horas e 16 minutos (10h:16min.). E, 

para constar, lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada, será 

assinada pelo Secretário, bem como pelo Presidente desta Casa Legislativa.  

 

 

 

        Presidente                                                          Secretário 
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